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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - EDITAL Nº 001/2023  

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 001/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 

CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 

262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 
07h às 11h ou das 13h às 17h, em caráter de urgência, do dia 
09/03/2023 até 10/03/2023, munidas de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos oito dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2023 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 

continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 

públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 

função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 

inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 

número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos oito dias do mês de março do ano 

de dois mil e vinte e três. 
ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2023 
ATENDENTE INFANTIL – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

26º 0789-1 Elma Aparecida dos Santos Barbosa  11,5 

27º 0716-1 
Carla Dayane da Silva Pereira 
Tavares  

10,5 

28º 07108-1 Natalia de Oliveira Martins 10,5 

29º 07115-1 Tatiane Maciel de Souza Pereira 10,5 

 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  666/2023  ÁGUA CLARA – MS, QUINTA-FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 2/6 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 

 

 

 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  666/2023  ÁGUA CLARA – MS, QUINTA-FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 3/6 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

PORTARIA Nº 208, DE 08 DE MARÇO DE 2023.  
"Dispõe sobre nomeação de servidor para 

ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 
e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR o senhor GUILHERME 

PERCILIANO DA SILVA, para ocupar o Cargo de Provimento 
em Comissão de Encarregado do Setor de Limpeza Pública, 

Símbolo DAI 1, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos oito dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 209, DE 08 DE MARÇO DE 2023.   
"Dispõe sobre readaptação funcional de 
servidora pública municipal que menciona, 
e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 

pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 
CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 

primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal JENIFER ELIANA 
DA FONSECA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, Nível II, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, sendo 20 (vinte) horas semanais de Efetivo para 
desempenhar as funções de Apoio na Coordenação, no Centro 
de Educação Infantil “Paulo Celso Munhoz”, e 20 (vinte) horas 

semanais de Prorrogação, para desempenhar as funções de 
Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, na Escola 
Municipal “Luciano Silvério de Oliveira”, sem prejuízo de sua 
remuneração de origem, até o término do seu período de 
gestação. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dezessete dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos oito dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 210, DE 09 DE MARÇO DE 2023.  
“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 
efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 

do Município de Água Clara - MS, 
RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora TABATA REGINA BARBOSA EVARISTO, 

classificada em 88º lugar, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe A, 20 
(vinte) horas semanais, tendo em vista o não cumprimento 
das obrigações para a investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos nove dias do mês de março do ano 

de dois mil e vinte e três. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 211, DE 09 DE MARÇO DE 2023.  
“Dispõe sobre Anulação do ato de 
nomeação para cargo de provimento 
efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 

fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação do 

senhor DANIEL MOREIRA PEREIRA JUNIOR, classificado 
em 74º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, Nível VIII, Classe A, 20 (vinte) horas 
semanais, tendo em vista o não cumprimento das obrigações 
para a investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos nove dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 030/2023. 

Pregão Eletrônico n° 014/2023. 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 

Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DE PISO DE CONCRETO 
PARA A BASE DE PLAYGROUNDS DESDE MUNICIPIO, 

SEGUINDO AS DIPSOIÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA E 
SEUS DOCUMENTOS ANEXOS. Recebimento e Abertura das 
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Propostas: ás 08h00min horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 23 de Março 2023. Local: 

https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 

Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 

Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 13h00min 
ás 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos 

impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 08 de Março de 2023. 

BETÂNIA BATISTA DE MORAES 
Pregoeira 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 046/2023. 

Pregão Eletrônico n° 015/2023. 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
LIXEIRAS ECOLÓGICAS DE MADEIRA PLÁSTICA, CONFORME 
DESCRIÇÃO, QUANTIDADES DESCRITAS NO TERMO DE 
REFERENCIA, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08h00min 
horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 27 de 
Março 2023. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 

interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 

Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 

(067) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 13h00min 
ás 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 

mesmo local e horário. 
Água Clara/MS, 09 de Março de 2023. 

BETÂNIA BATISTA DE MORAES 
Pregoeira 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2023 AO 
CONTRATO N° 071/2022. Processo Administrativo n° 
051/2022. Dispensa de Licitação nº 017/2022. Partes: 
Município de Água Clara/MS e a Srª Marli da Silva. Objeto: 

Aditivo de prazo e valor do contrato nº 071/2022. Aditamento: 
Da prorrogação de prazo e valor - A duração do instrumento 

de contrato celebrado fica doravante prorrogada pelo prazo de 
mais 12 (doze) meses, tendo seu início em 08/03/2023 e seu 

término em 08/03/2024. Tendo este aditivo o valor de é R$ 
53.556,12 (cinquenta e três mil, quinhentos e cinquenta e seis 
reais, doze centavos), sendo o valor mensal do aluguel será de 
R$ 4.463,01 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e três reais, 

um centavos), que deverá ser pago conforme consta em 
contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo 
que desta forma, altera-se o valor global de R$ 51.600,00 
(cinquenta e um mil, seiscentos reais) para R$ 105.156,12 

(cento e cinco mil, cento e cinquenta e seis reais, doze 
centavos). Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é 
celebrado de acordo com Art. 57, Inciso II, § 2º da Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações 
posteriores correlatas. Data: 06/03/2023. Assinantes: 

Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Esportes – 
Cleison Vital Rodrigues da Silva. Contratada: Marli da Silva – 

Santa Pereira da Silva 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. OBJETO: SELEÇÃO DA 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA FUTURO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS PARA 

CONCESSÃO DE AUXILIO FUNERÁRIO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO 

E HABITAÇÃO. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com base no 

Parecer da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 07 
de Março de 2023, o Processo Administrativo nº 002/2023, na 
modalidade Pregão Eletrônico 006/2023, as empresas abaixo 
relacionadas: EMPRESA: ANDRE LUIZ OLIVEIRA NOGUEIRA 
FABRI - ME, CNPJ/MF Nº 10.475.852.0001-99, Valor R$ 

318.500,00 (trezentos e dezoito mil e quinhentos reais). Valor 
total da Licitação: 318.500,00 (trezentos e dezoito mil e 
quinhentos reais). Prazo: 12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 07 de Março de 2023. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
007/2023. OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual – 
EPI´s Radiológicos, para atender as necessidades dos 
Consultórios Odontológicos da Rede Municipal de Saúde 
Pública de Água Clara/MS, conforme condições, quantidades, 

especificações e exigências estabeblecidas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. Nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

outubro de 2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com 
base no parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta 
data de 27 de janeiro de 2023, o Processo Administrativo nº 
283/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 004/2023, a 
empresa abaixo relacionada: Empresa: ALTERMED MATERIAL 

MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF Nº 00.802.002/0001-
02, Valor: R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais), Empresa: 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
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FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
CNPJ/MF Nº 46.113.198/0001-10, Valor: R$ 1.600,00 (Mil e 

seiscentos reais), Empresa: MORETI DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
43.352.606/0001-07, Valor: R$ 1.986,00 (Mil novecentos e 
oitenta e seis reais), Empresa: PARANA MED COMERCIO 

ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ/MF Nº 38.120.208/0001-17, Valor: R$ 21.576,50 (Vinte 
e um mil, quinhentos e setenta e seis reais e cinquenta 
centavos), Empresa: R. A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 
26.526.668/0001-60, Valor: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 64.162,50 (Sessenta e quatro mil, 
cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). O prazo 
de vigência será de 03 (três) meses, contados a partir da data 

da sua assinatura.  
Água Clara/MS, 07 de março de 2023. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 

como objeto contratação de empresa para o fornecimento de 
medicamentos injetáveis, para suprir as necessidades diárias 
do Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Agua 

Clara/MS, conforme condições, especificações e quantidades 
detalhadas no termo de referencia, solicitado pela da 
Secretaria Municipal de Saúde. Ratifico a dispensa de licitação, 
em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 

retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 021/2023. EMPRESA NO MENOR 
VALOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA. 
CNPJ: 76.386.283/0001-13. VALOR: R$ 17.500,00 (dezessete 
mil, quinhentos reais).  

Água Clara – MS, 08 de março de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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